CIRCULAR SUSEP – 337/07

SEGURO DE TRANSPORTES

A Circular Susep – 337/07 de 25/01/2007 objetivou revisar a Circular 178/01 e estabeleceu novas condições contratuais para o plano padronizado do Seguro de Transportes e as regras mínimas para a sua comercialização, permitindo a inclusão de novas coberturas e outras alterações. A circular 337/07 aborda os Seguros de Transportes Nacionais e Internacionais – Importação e Exportação.

A vigência dessa circular que, anteriormente, seria a partir de 01.07.2007 foi prorrogada para início em 01.10.2007 através da Circ. 345/07.

Dentre as diversas mudanças destacam-se:

- Inclusão da Cláusula de Interesse Segurável;

- O Limite Máximo de Responsabilidade mudou para Limite Máximo de Garantia, adequando-se ao Novo Código Civil;

- O início e fim dos riscos agora constam na Cobertura Básica, assim como a vistoria;

- Inclusão de Cláusula de Atualização Monetária e Juros Moratórios;
- A Imp. Segurada para Frete não mais compõe a Imp. Segurada Básica, devendo ser destacada em Cobertura Adicional;

- Conceito de Perda Total de apenas um dos volumes transportados;

- Cláusulas específicas para determinados tipos de mercadorias;

A leitura e análise da Circular se fazem necessária para que a contratação do seguro se faca

de forma correta e eficaz.

Bons Negócios !

AT&M Alta Tecnologia e Métodos

